
SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa espe ializada para a realização de levantamento eavaliação dos bens móveis e imóveis, inventário,  ál ulo de vidas úteis e teste deImpairment (teste do valor re uperável) das instalações da Contratante em Imbituba/SCe Laguna/SC,  lassifi ação e emplaquetamento de bens de Laguna e inventariança dosbens de Laguna.

2. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Resumo dos Entregáveis:

Loc&l P&rte Descrição Qu&ntid&de
Porto de Imbituba 1 Levantamento, identifi ação, Inspeção físi a, atalogação e fotografia Até 2.000itens
Porto de Imbituba 2 Laudo de Avaliação de bens Móveis e Imóveis deImbituba (item 2.4.1) 1
Terminal de Laguna 3 Levantamento, identifi ação, inspeção físi a, atalogação e fotografia 300 itensaprox.
Terminal de Laguna 4 Laudo de Avaliação de bens Móveis e Imóveis deLaguna (item 2.4.1) 1
Terminal de Laguna 5 Classifi ação e Emplaquetamento de bens deLaguna (item 2.2.1) 200 itensaprox.
Terminal de Laguna 6 Planilha de Inventário de Laguna nos moldes daResolução Antaq 43/21 (item 2.2.2 e 2.4.3) 1
Terminal de Laguna 7 Classifi ação dos bens de Laguna nos termos doDe reto Federal nº 9.373/18 (item 2.2.3) 20 itensaprox.
Terminal de Laguna 8 Baixa dos Bens (item 2.4.2) 1

2.1. Lev&nt&mento, identific&ção, Inspeção físic&, c&t&log&ção e fotogr&fi&
2.1.1. A CONTRATANTE disponibilizará ao CONTRATADO laudo de avaliação de bensimóveis das instalações da Contratada em Imbituba/SC (anexo A) elaborado em2024, inventário de bens das instalações em Imbituba/SC (anexo B), PlanoMestre de Imbituba e Laguna (anexo C), Memorial de áreas das instalações emLaguna (anexo D), projetos das edifi ações das instalações em Laguna (AnexoE), PDZ das instalações da Contratada em Laguna/SC (anexo F), Lista de bensmóveis do Porto de Laguna elaborado pela CODESP no ano de 2015 e 2019,(Anexo G), Lista de bens móveis do Porto de Laguna elaborado pela SCPARPorto de Imbituba no ano de 2025 (Anexo H); Planilha Comparativa dos bensmóveis levantados em 2015 e 2025 (Anexo I); Mapa das Áreas Arrendadas noPorto de Imbituba - desta adas em amarelo no Anexo J.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA
2.1.1.1.Deverão ser in luídos no laudo de avaliação a ser elaborado pelaCONTRATADA os seguintes bens e grupos de bens  ompreendidos dentrodas poligonais do Porto de Imbituba e Laguna, dentre os quais:

2.1.1.1.1. Molhes de abrigo do Porto de Imbituba;
2.1.1.1.2. Molhes de abrigo do Terminal de Laguna (molhe norte, molhe sul,espigões);
2.1.1.1.3. Infraestrutura de a ostagem (Cais);
2.1.1.1.4. Sistemas de Defensas;
2.1.1.1.5. Infraestrutura de Cabeços de amarração;
2.1.1.1.6. Armazéns, tanques e suas lo alizações, ex eto das áreas arrendadas(desta adas no anexo J);
2.1.1.1.7. Salões de Re epção de pes ados e seus equipamentos (Laguna);
2.1.1.1.8. Edifi ação da Fábri a de gelo e seus equipamentos (Laguna);
2.1.1.1.9. Edifi ação do Posto de Combustível e seus equipamentos (Laguna);
2.1.1.1.10. Pátios;
2.1.1.1.11. Equipamentos, ex eto equipamentos das arrendatárias (desta adasno anexo J);

2.1.1.1.11.1. Lista de equipamentos de Laguna levantados em 2023:
2.1.1.1.11.1.1.Empilhadeira
2.1.1.1.11.1.2. Trator John Deere
2.1.1.1.11.1.3. Triturador Florestal
2.1.1.1.11.1.4.Radio Boia Bastão Ais  om pla a solar
2.1.1.1.11.1.5.ETE
2.1.1.1.11.1.6. 2 roçadeiras a gasolina
2.1.1.1.11.1.7. Cortador de grama
2.1.1.1.11.1.8. Lavadora alta pressao
2.1.1.1.11.1.9.Minitrator  ortador de grama
2.1.1.1.11.1.10.2 Bias de sinalização
2.1.1.1.11.1.11. 1 Empilhadeira
2.1.1.1.11.1.12. 1 Paleteira
2.1.1.1.11.1.13. 5 esteiras para pes ados
2.1.1.1.11.1.14. 6 balanças digitais
2.1.1.1.11.1.15. 3  ilindros de lavação
2.1.1.1.11.1.16. 6 guin hos móveis
2.1.1.1.11.1.17. 2 des arregadores de pes ados
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA
2.1.1.1.12. 6 (seis) Boias de sinalização náuti a e 1 (um) Faroletes dos molhes deabrigo (Porto de Imbituba);
2.1.1.1.13. Portarias;
2.1.1.1.14. Es ritórios e edifi ações em geral, ex eto das áreas arrendadas(desta adas no anexo J);
2.1.1.1.15. Estrutura de balanças rodoviárias;
2.1.1.1.16. Edifi ações sem uso;
2.1.1.1.17. Vias Internas do Porto;
2.1.1.1.18. Via interna e Pêra ferroviárias interna do Porto de Imbituba;
2.1.1.1.19. Áreas Físi as livres disponíveis para exploração no Porto de Imbituba(A0, A1, A2, TEOC3) e todas as áreas não afetas à operação portuáriano terminal de Laguna (des ritas no respe tivo PDZ - anexo G).
2.1.1.1.20. Data Center e Sistema lógi o;
2.1.1.1.21. Sistema de  ombate a in êndio;
2.1.1.1.22. Sistema de monitoramento (CFTV);
2.1.1.1.23. Sistema de iluminação;
2.1.1.1.24. Sistemas de autogeração de energia;
2.1.1.1.25. Sistema de motogeradores;
2.1.1.1.26. Sistema de drenagem pluvial;
2.1.1.1.27. Sistema de Tratamento de Efluentes;
2.1.1.1.28. Sistema elétri o;
2.1.1.1.29. Cer amento limítrofe.
2.1.1.1.30. 17 (dezessete) Edifi ações residen iais situadas dentro da poligonaldo porto de Laguna. Para estas, a avaliação será feita usando imagensvia satélites ou fotos externas.
2.1.1.1.31. 2 (duas) Edifi ações residen iais situadas dentro da poligonal do Portode Imbituba. Para estas, a avaliação será feita usando imagens viasatélites ou fotos externas.
2.1.1.2. As áre&s Arrend&d&s (desta adas em amarelo no anexo J) e osequip&mentos de m&nuseio de c&rg& e desc&rg& do Porto deImbitub& ( aminhões, guindastes, portêineres, reachstaker, straddlecarriers, terminal tractors, shiploaders,  orreias transportadoras,grabs, sugadores e outros) não são bens d& Administr&ção e devemser desconsider&dos em todo o escopo dest& contr&t&ção.
2.1.1.2.1. Fi a ex etuada da regra a ima 1 (uma) empilhadeira que é depropriedade da Administração.
2.1.1.3. No c&so do Termin&l de L&gun&, os equip&mentos utiliz&dos n&desc&rg& de pesc&do ( omo esteiras, balanças,guin hos,empilhadeira et ) são bens da Administração e devemser  onsiderados no es opo desta  ontratação.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA
2.1.2. A CONTRATADA deverá realizar um levantamento  ompleto dos bens móveise imóveis sob guarda da SCPAR Porto de Imbituba S.A,  ompreendendo asinstalações de Imbituba/SC e Laguna/SC, abrangendo in lusive veí ulos,equipamentos, mobiliário e demais itens de valor superior a R$ 1.200,00 (mil eduzentos reais) independente se foram inventariados ou não pelaCONTRATANTE. A CONTRATADA poderá agrupar em  onjuntos os bens quefazem parte de um sistema, ou os bens que, por sua natureza, podem seragrupados (exemplo: sistema de defensas,  abeços, mesas e  adeiras, omputadores, et ), além dos bens de “mobiliário” e equipamentos de T.I., nãohavendo a ne essidade de  ategorização individual de  ada bem, desde que hajauma des rição resumida dos itens que  ompõem o  onjunto/sistema.
2.1.3. A CONTRATADA deverá realizar inspeção presen ial visando a verifi ação inlo o do estado de  onservação dos bens. A inspeção físi a deverá serdo umentada por meio de fotografias e relatórios des ritivos. Para inspeção ompleta são ne essários 2 dias em  ada lo al (2 dias para Imbituba e 2 diaspara Laguna).

2.2. Cl&ssific&ção, c&tegoriz&ção e codific&ção dos bens d&s inst&l&ções deL&gun&/SC
2.2.1. Para os Bens das instalações de Laguna/SC, deverá ser atribuído um número de ontrole, in lusive por meio de etiquetagem físi a, no formato Lxxxxxx, e deverãoser verifi adas as  ondições físi as e opera ionais de  ada bem.
2.2.2. Os bens devem ser  ontrolados,  adastrados e  odifi ados de a ordo  om osquesitos da Resolução ANTAQ nº 43/21, utilizando a planilha de  arga ini ial do

SISPAT, disponível no site da ANTAQ (em https://www.gov.br/antaq/pt-br/assuntos/instalacoes-portuarias/PlanilhadeCargaInicialdoSisPATr30.zip ).
2.2.2.1.De a ordo  om a planilha 'Cadastro de Bem_r30.xlsx.', os quesitos a seremlevantados são divididos em itens obrigatórios e fa ultativos. Assim en ontra-se a divisão:

2.2.2.1.1. Itens obrigatórios:
2.2.2.1.1.1. CNPJ Empresa;
2.2.2.1.1.2. Nome Porto/Porto Organizado;
2.2.2.1.1.3. Capítulo;
2.2.2.1.1.4. Posição;
2.2.2.1.1.5. Subposição;
2.2.2.1.1.6. Nome Item;
2.2.2.1.1.7. Modalidade de Tombamento;
2.2.2.1.1.8. Data de Tombamento;
2.2.2.1.1.14. Tempo de Utilização (anos);
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA
2.2.2.1.1.15. Vin ulação Contratual;

2.2.2.1.1.16 .Tipo de Bem;
2.2.2.1.1.17. Data da Avaliação;
2.2.2.1.1.18. Valor Justo de mer ado, e;
2.2.2.1.1.19. Valor Residual (R$) - unitário [E] { ao final da vida útil}.

2.2.2.1.2. Itens fa ultativos:
2.2.2.1.2.1. Forne edor;
2.2.2.1.2.2. Nº do Registro Patrimonial;
2.2.2.1.2.3. Latitude;
2.2.2.1.2.4. Longitude;
2.2.2.1.2.5. Destinação;
2.2.2.1.2.6. Capa idade;
2.2.2.1.2.7. Unidade de Medida;
2.2.2.1.2.8. Espe ifi ação Té ni a;
2.2.2.1.2.9. Fonte de re urso;
2.2.2.1.2.10. Vida útil (anos) - A;
2.2.2.1.2.11. Taxa Depre iação (%) [TxC];
2.2.2.1.2.12. Bem da União;
2.2.2.1.2.13. Bem Reversível;
2.2.2.1.2.14. Grupo de bens, e;
2.2.2.1.2.15. Conta Contábil (Plano de Contas Regulatório).

2.2.3. Ainda, os bens de Laguna deverão também ser  lassifi ados  om base noDe reto Federal nº 9.373/18 se estão em  ondições  omo:
2.2.3.1.1. em Uso Regular, ou;
2.2.3.1.2. Inservíveis, nas  ategorias de:

2.2.3.1.2.1. O ioso (bem móvel que se en ontra em perfeitas  ondiçõesde uso mas não é aproveitado);
2.2.3.1.2.2. Re uperável (bem móvel que não se en ontra em  ondiçõesde uso e  ujo  usto da re uperação seja de até  inquenta por  entodo seu valor de mer ado ou  uja análise de  usto e benefí iodemonstre ser justifi ável a sua re uperação);
2.2.3.1.2.3. Antie onômi o (bem móvel  uja manutenção seja onerosa ou ujo rendimento seja pre ário, em virtude de uso prolongado,desgaste prematuro ou obsoletismo), ou;
2.2.3.1.2.4. Irre uperável (bem móvel que não pode ser utilizado para ofim a que se destina devido à perda de suas  ara terísti as ou emrazão de ser o seu  usto de re uperação mais de  inquenta por ento do seu valor de mer ado ou de a análise do seu  usto ebenefí io demonstrar ser injustifi ável a sua re uperação).
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA

2.2.3.2. No  aso dos Bens  lassifi ados  omo Inservíveis, aCONTRATADA deverá  ompilar o Termo de Vistoria (disponível noanexo L)  om as respe tivas informações para  ada bem.
2.3. Metodologi& e Av&li&ção Técnic& dos Bens

2.3.1. Os bens deverão ser avaliados  onsiderando fatores  omo vida útil, depre iação,obsoles ên ia te nológi a, e estado de uso. A empresa deverá forne erjustifi ativas té ni as para a determinação do valor de mer ado, utilizandométodos  omparativos, quando disponíveis, e  ál ulos de depre iação paraequipamentos e veí ulos.
2.3.2. Os trabalhos deverão ser realizados de a ordo  om Manual de Contas paraAutoridades Portuárias da ANTAQ, Resolução ANTAQ Nº 43/21 e suasalterações, e a norma NBR 14653.
2.3.3. Para realização dos serviços, a equipe té ni a da  ontratada deverá ser onstituída de no mínimo dois profissionais espe ializados: Engenheiro e/ouArquiteto.

2.4. Produção de Rel&tórios Técnicos
2.4.1. A CONTRATADA deverá elaborar um relatório té ni o detalhado  onsolidandotodos os bens,  om fotos, para  ada bem móvel e imóvel ou grupo de bens, ontendo: (i) Introdução e Considerações Gerais, (ii) sumário exe utivo, (iii) fotosilustrativas; (iv) mapa de lo alização; (v) metodologia de avaliação; (vi) valor demer ado estimado; (vii) justifi ativa té ni a para o valor atribuído, devendoagrupar os bens que perten em a um sistema maior (grupo de bens). O relatóriodeverá ser apresentado em do umento úni o, em formato digital (WORD editávele PDF).
2.4.2. Caso os bens  onstantes no ANEXOG não forem en ontrados, a CONTRATADAdeverá formalizar a do umentação ne essária para Baixa dos Bens, utilizando osmodelos da Resolução ANTAQ Nº 43/21 (disponíveis no linkhttps://www.gov.br/antaq/pt-br/assuntos/instala oes-portuarias/ModelosRES43.zip).
2.4.3. Além disso, para os bens das instalações de Laguna, deverá ser elaboradaplanilha em formato XLS, seguindo as diretrizes des ritas no item 2.2.

3. LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO DO OBJETO;
A avaliação de bens móveis será realizada em todas as edifi ações dentro da Poligonal do PortoOrganizado de Imbituba e Laguna,  ompreendendo todos os bens inventariados pelaCONTRATANTE e demais bens levantados pela CONTRATADA.

4. DOCUMENTOS EXIGÍVEIS, CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA;
As empresas interessadas no  ertame, obrigatoriamente deverão apresentar os seguintesdo umentos, juntamente  om os do umentos de habilitação:
a) A  ontratada deverá emitir Anotação de Responsabilidade Té ni a sobre  ada trabalhoapresentado que entregará à SCPAR Porto de Imbituba,  onforme a ne essidade.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA
5. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE:
Obrigações da  ontratada:
a)  umprir fielmente  om todas as obrigações do Termo de Referên ia/Projeto Bási o;
b) atender a todas as soli itações de  ontratação efetuadas durante a vigên ia do Contrato;
 ) manter todas as  ondições de habilitação e qualifi ações exigidas na li itação;
d) assumir a responsabilidade pelos en argos so iais e outros, pertinentes ao forne imento do(s)produto(s), bem  omo taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, in identessobre o(s) mesmo(s);
e) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, in lusive despesa de naturezapreviden iária, fis al, trabalhista ou  ivil, bem  omo emolumentos, ônus ou en argos de qualquerespé ie e origem, pertinentes à exe ução do objeto do Contrato;
f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físi os ou materiais,  ausados à Contratanteou a ter eiros, pelos seus prepostos, advindos de imperí ia, negligên ia, imprudên ia oudesrespeito às normas de segurança, quando da exe ução do forne imento;
g) submeter-se à fis alização por parte da Contratante;
h) a  ontratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigên ia do  ontrato,todas as autorizações, alvarás e li enças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para ao  umprimento do objeto li itado;
i) não sub ontratar,  eder ou transferir o objeto deste Edital;
j) A  ontratada indi ará um profissional  omo responsável té ni o, que deverá a ompanhar o oordenador permanentemente a exe ução dos serviços  ontratados, admitindo-se a substituiçãopor profissional de experiên ia equivalente ou superior, mediante justifi ativa da empresa eaprovação da SCPAR Porto de Imbituba, podendo a qualquer tempo, devido a uma realne essidade levantada pela fis alização, a SCPAR Porto de Imbituba soli itar a substituição doresponsável té ni o dos serviços  ontratados.
k) Nos trabalhos a serem exe utados, a  ontratada deverá usar moderna e perfeita té ni a,  ompessoal de serviço, quer de direção,  omo de exe ução, de re onhe ida  apa idade té ni a, ompetên ia e aptidão  om relação ao es opo deste Termo, devendo manter, no lo al de trabalho,um preposto autorizado e  apa itado a manter  ontato de  aráter informativo e de quando forsoli itado pela fis alização da SCPAR Porto de Imbituba.

l) A empresa  ontratada deverá disponibilizar equipe té ni a e de apoio sufi iente para  umprimentodos trabalhos dentro do prazo estipulado no presente Termo de Referên ia.

Obrigações da  ontratante:
a) emitir Contrato do objeto li itado;
b)  omuni ar à Contratada toda e qualquer o orrên ia rela ionada  om a aquisição dosprodutos/prestação dos serviços;
 ) pagar à Contratada o preço ajustado, de a ordo  om a forma de pagamento estipulada no edital;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela Contratada fora das espe ifi ações doedital;
e) fis alizar e a ompanhar a exe ução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspe tos
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIADEGESTÃOEFINANÇASGERÊNCIA ADMINISTRATIVA
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o  aso;
f) apli ar as sanções administrativas, quando se fizerem ne essárias;
g) prestar as informações e os es lare imentos que venham a ser soli itados pela Contratada;
h) Disponibilizar  olaborador  om  onhe imento té ni o na área de  onstrução  ivil para asvisitações de poten iais li itantes.
i) As visitas té ni as deverão ser agendadas  om o setor de Engenharia da SCPAR Porto deImbituba e serão a ompanhadas do fis al de  ontrato a ser definido posteriormente pela diretoriada SCPAR Porto de Imbituba.

6. DOS PRAZOS
A vigên ia do Contrato será de 3 (três) meses, após assinatura do instrumento  ontratual. O prazopara apresentação do laudo de avaliação será de 30 dias,  ontados da assinatura do  ontrato.

7. FORMA DE RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO;
7.1. O re ebimento par ial será feito  onforme tabela abaixo e nos termos eespe ifi ações  ontidas no Edital.

ConclusãoP&rte Descrição P&g&mento
1 Levantamento, identifi ação, Inspeção físi a,  atalogação e fotografia 10%
2 Laudo de Avaliação de bens Móveis e Imóveis de Imbituba (item 2.4.1) 30%
3 Levantamento, identifi ação, inspeção físi a,  atalogação e fotografia 10%
4 Laudo de Avaliação de bens Móveis e Imóveis de Laguna (item 2.4.1) 30%
5 Classifi ação e Emplaquetamento de bens de Laguna (item 2.2.1) 05%
6 Planilha de Inventário de Laguna nos moldes da Resolução Antaq 43/21 (item2.2.2 e 2.4.3) 05%
7 Classifi ação dos bens de Laguna nos termos do De reto Federal nº 9.373/18(item 2.2.3) 05%
8 Baixa dos Bens (item 2.4.2) 05%

Tot&l 100%
7.2. O re ebimento definitivo será dado em até 5 dias úteis após o re ebimentoprovisório, mediante “a eite” do fis al do  ontrato, por e-mail, após  omprovada aadequação aos termos  ontratuais e desde que não se verifique defeitos ou imperfeiçõespor parte do fis alizador do  ontrato,  ujos  ritérios de avaliação devem abrangermétri as, indi adores, valores e prazos a eitáveis.
7.3. AMOSTRAS
O modelo de do umento que servirá  omo referên ia para a  onse ução do laudo deavaliação de bens imóveis deverá ser en aminhado para o setor de Engenharia da SCPARPorto de Imbituba antes do re ebimento provisório, para a devida aprovação dos fis ais do ontrato.8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias da apresentação da Nota Fis al, devidamente
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atestada pela fis alização dos serviços  om o re ebimento definitivo.

D&vid de Jesus C&toziAgente Administrativo Portuário(assinado digitalmente)
Rein&ldo ColomboAssessor de Diretoria(assinado digitalmente)

W&lfredo AmorimGerente Administrativo(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L48M76OU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

REINALDO COLOMBO (CPF: 606.XXX.969-XX) em 27/04/2026 às 15:13:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 12:23:28 e válido até 11/12/2124 - 12:23:28.

(Assinatura do sistema)

WALFREDO AMORIM (CPF: 342.XXX.849-XX) em 27/04/2026 às 15:21:48
Emitido por: "AC FCDL SC v5", emitido em 12/03/2025 - 15:19:00 e válido até 12/03/2028 - 15:19:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwNDQ2MV80NDYxXzIwMjVfTDQ4TTc2T1U= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00004461/2025 e o código L48M76OU
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


